
 

 

 

 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios 

Proc. 13112/2025 

Resposta à Impugnação ao Edital nº 90.008/2025 

 

 

 

I. PRELIMINARMENTE 
 

Em atendimento ao pedido de impugnação apresentado pela empresa TROIKA DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 32.608.866/0001-76, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.008/2025, Processo Administrativo nº 23.400/2024, que tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada para o fornecimento de 
Material de Limpeza, para atender as necessidades de toda a Rede Municipal de Saúde, vimos 
apresentar nossa análise e decisão. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Considerando que a impugnação foi protocolada em 09/04/2025, e a abertura do 
certame estava prevista para 14/04/2025, a mesma foi apresentada dentro do prazo legal de 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, conforme 
estabelecido na legislação vigente, sendo, portanto, tempestiva. 

 

III. DO MÉRITO 

A. Inadequação dos descritivos técnicos às normas da ABNT NBR 9191/2008; A impugnante apon-
tou que os descritivos técnicos de diversos itens do edital não estariam em conformidade com os 
padrões estabelecidos pela ABNT NBR 9191/2008. Destacou divergências entre capacidade nomi-
nal e medidas informadas, além da inclusão de litragens não previstas na norma. 

 

B. Ausência de exigência de laudo de conformidade; A empresa solicitou a inclusão da exigência 
de apresentação de laudo emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, como forma de com-
provar a conformidade dos produtos com a ABNT NBR 9191/2008, destacando, ainda, a jurispru-

dência do TCU sobre a legalidade da exigência. 

C. Necessidade de nova pesquisa mercadológica. Em razão das alterações sugeridas quanto às 
especificações técnicas, a impugnante solicita que seja realizada nova pesquisa mercadológica, 
considerando os novos parâmetros de litragem, gramatura e dimensões, para garantir a adequação 
dos preços estimados ao mercado. 

 

III. DA CONCLUSÃO 
 

Com base nas informações apresentadas acima, a Administração: 

RECONHECE a impugnação, cabendo informar que os itens em questão deverão ser retirados 
da presente licitação, a fim de possibilitar uma melhor análise e posterior aquisição dos mesmos. 
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Desta feita, a sessão deverá ser mantida sem a presença dos itens impugnados, 
considerando a necessidade da aquisição dos demais insumos. 

 

Atenciosamente, 

 

Nova Friburgo/RJ, 11 de abril de 2025. 

 

 

Higor de Barros Pinto 

 Gestão de Processos, Contratos e Convênios 

 Matrícula 063.344 

 

Ratifico: 

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 063.454 
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Assinado por HIGOR DE BARROS
PINTO 216.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
11/04/2025 11:36:05
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